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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 

 

TERCEIRA ATA DE RECEBIMENTO, ANÁLISE  
E JULGAMENTO DE DOCUMENTOS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2026 
 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de 2026, às 10h00min, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Brumado/BA, situada na Avenida Guilherme Dias, nº 280, Centro, reuniu-se a Comissão de 
Contratação, designada por meio da Portaria nº 076, de 02 de março de 2026, composta por: 
 
 • Edineide Lousado de Almeida Oliveira – Agente de Contratação; 
 • Jacson Coqueiro da Rocha – Membro da Equipe de Apoio; 
 • Suellen Pinto Oliveira – Membro da Equipe de Apoio; 
 
com a finalidade de proceder ao recebimento, conferência, análise e julgamento da documentação apresentada 
no âmbito da Chamada Pública nº 003/2026, cujo objeto consiste no credenciamento de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para prestação de serviços na área de saúde, destinados ao atendimento dos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, no âmbito da Rede Municipal de Saúde de Brumado/BA.Registra-se que a 
documentação dos interessados foi devidamente protocolada dentro do prazo estabelecido no instrumento 
convocatório. Dando prosseguimento, após análise técnica e minuciosa dos documentos apresentados, em 
conformidade com os critérios objetivos definidos no Edital e no Termo de Referência, a Comissão proferiu os 
seguintes julgamentos: 
 
PROPONENTES ANALISADOS:  
 
SPINOLA SOUTO SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE LTDA – CNPJ: 26.254.764/0001-90 
Profissional: Carla Cristina Spínola Souto / Carlos Roberto Souto Batista – Anestesiologia 
Protocolo: 16 
Resultado: Credenciado 
Motivação: Atendimento integral às exigências do instrumento convocatório. 
 
ASES SERVICOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 05.466.624/0001-12 
Profissional: Lorena Lima Martins – Anestesiologia 
Protocolo: 17 
Resultado: Não Credenciado 
Motivação: Ausência de documentação obrigatória, notadamente: certidão de regularidade do CRM, alvará 
sanitário, declaração de conhecimento dos requisitos técnicos, declaração de submissão às cláusulas do edital e 
declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias ao cumprimento das 
obrigações. 
 
VICTORIA CARVALHAES MEDEIROS ANDRADE – CNPJ: 47.595.500/0001-87 
Profissional: Victoria Carvalhaes Medeiros Andrade – Anestesiologia 
Protocolo: 18 
Resultado: Credenciado 
Motivação: Atendimento integral às exigências do instrumento convocatório. 
 
CIMEC CENTRO MEDICO DE CAETITE LTDA – CNPJ: 10.574.141/0001-71 
Profissional: Paulo Acácio Gomes Filho – Ortopedia 
Protocolo: 19 
Resultado: Credenciado 
Motivação: Atendimento integral às exigências do instrumento convocatório. 
 
CLINICA MEDICA E CIRURGICA ALMEIDA LTDA – CNPJ: 12.384.035/0001-50 
Profissional: Jorge Luiz Vaz Almeida – Cirurgia Geral 
Protocolo: 20 
Resultado: Não Credenciado 
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Motivação: Ausência de documentação obrigatória, notadamente: Certidão de regularidade do CRM, Ato 
Constitutivo, alvará sanitário, Atestado de Capacidade Técnica, Diploma de Nível Superior, declaração de 
conhecimento dos requisitos técnicos, declaração de submissão às cláusulas do edital e declaração de 
conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias ao cumprimento das obrigações. 
 
ORL ANDERSON ABREU LTDA – CNPJ: 43.908.127/0001-16 
Profissional: Anderson da Silva Abreu – Otorrinolaringologia  
Protocolo: 21 
Resultado: Credenciado 
Motivação: Atendimento integral às exigências do instrumento convocatório. 
 
RSM UIGE SERVICOS MEDICOS LTDA – CNPJ: 44.672.092/0001-21 
Profissional: Ramon Elias de Oliveira Pereira – Ortopedia  
Protocolo: 22 
Resultado: Não Credenciado 
Motivação: Ausência de documentação obrigatória, notadamente: Alvará sanitário, Atestado de Capacidade 
Técnica, Certidão de Concordata com vigência expirada na data do protocolo, Certidão de regularidade do 
CRM expirada na data do protocolo, declaração de conhecimento dos requisitos técnicos, declaração de 
submissão às cláusulas do edital e declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais 
necessárias ao cumprimento das obrigações. 
 
L N OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA – CNPJ: 41.273.441/0001-44 
Profissional: Laiane Najara Oliveira Caires – Anestesiologia 
Protocolo: 23 
Resultado: Não Credenciado 
Motivação: Ausência de documentação obrigatória, notadamente: Certidão de regularidade do CRM, 
declaração de conhecimento dos requisitos técnicos, declaração de submissão às cláusulas do edital e 
declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias ao cumprimento das 
obrigações. 
 
ORTOTRAUMA – CLINCA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/C LTDA – CNPJ: 
04.456.759/0001-34 
Profissional: Luciano da Silva Abreu – Ortopedia 
Protocolo: 24 
Resultado: Não Credenciado 
Motivação: Ausência de documentação obrigatória, notadamente: Certidão de regularidade do CRM, alvará 
sanitário, Atestado de Capacidade Técnica, Diploma de Nível Superior, documento do responsável legal, 
declaração de conhecimento dos requisitos técnicos, declaração de submissão às cláusulas do edital e 
declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias ao cumprimento das 
obrigações.  
 
BRA LIMA LTDA – CNPJ: 35.993.459/0001-18 
Profissional: Bianca Ravena Aragão Lima – Neuropediatria 
Protocolo: 25 
Resultado: Credenciado 
Motivação: Atendimento integral às exigências do instrumento convocatório. 
 
JESLANE ALVES SERVICOS MEDICOS LTDA – CNPJ: 41.704.133/0001-26 
Profissional: Jeslane Alves Oliveira – Ortopedia 
Protocolo: 26 
Resultado: Credenciado 
Motivação: Atendimento integral às exigências do instrumento convocatório. 
 
A M C MEDICOS ASSOCIADOS LTDA – CNPJ: 07.004.181/0001-73 
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Profissional: Cléia Fátima Neves Souza – Ginecologia/Obstetrícia 
Protocolo: 27 
Resultado: Não Credenciado 
Motivação: Ausência de documentação obrigatória, notadamente: Anexos I ao VIII, Certidão de regularidade 
do CRM, alvará sanitário, Atestado de Capacidade Técnica, Inscrição CNPJ, documento do responsável legal, 
declaração de conhecimento dos requisitos técnicos, declaração de submissão às cláusulas do edital e 
declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias ao cumprimento das 
obrigações. 
 
O(s) proponente(s) descredenciado(s) poderá(ão), durante a vigência do credenciamento, reapresentar a 
documentação exigida, devidamente completa e regularizada, para nova análise da Administração, observadas 
as disposições do edital, do termo de referência e da legislação aplicável. O credenciamento somente será 
efetivado com verificação do integral atendimento aos requisitos exigidos. Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente Ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos membros da Comissão. 
 

Brumado/BA, 26 de junho de 2026. 
 

 
Edineide Lousado de Almeida Oliveira 

Agente de Contratação 
 
 

Jacson Coqueiro da Rocha 
Equipe de Apoio 

 
 

Suellen Pinto Oliveira 
Equipe de Apoio 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

TERCEIRA ATA 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRUMADO/BA, na qualidade de Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde e Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
especialmente aquelas conferidas pela legislação municipal pertinente, bem como em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021, e 
 
CONSIDERANDO os elementos constantes nos autos do processo administrativo referente ao 
Credenciamento nº 003/2026; 
 
CONSIDERANDO a regularidade formal do procedimento, em especial a observância dos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO o teor da Ata de Recebimento, Análise e Julgamento de Documentos, elaborada 
pela Comissão de Contratação; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Homologar o resultado do procedimento de Credenciamento nº 003/2026, cujo objeto consiste 
na contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços na área de saúde, 
destinados ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito da Rede 
Municipal de Saúde de Brumado/BA. 
 
Art. 2º Reconhecer como habilitados e credenciados os proponentes que atenderam integralmente às 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos, conforme resultado consignado na Ata da Comissão 
de Contratação. 
 
Art. 3º Autorizar a contratação dos credenciados, em caráter não exclusivo, observando-se: 
 • a demanda da Administração Pública Municipal; 
 • os critérios de distribuição, convocação e execução previstos no instrumento 
convocatório; 
 • a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Saúde; 
 • e o fiel cumprimento das disposições editalícias e contratuais. 
 
Art. 4º Determinar o encaminhamento dos autos ao setor competente para adoção das providências 
necessárias à formalização das contratações e demais atos administrativos pertinentes. 
 
Brumado/BA, 26 de junho de 2026. 
 
 

Danilo de Sousa Menezes 
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 
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